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PARECER JURÍDICO

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 37/2026

INICIATIVA: VER LUCAS MELLO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise,  de autoria do nobre Edil  "INSTITUI,  NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE 
PROTEÇÃO PREVENTIVA CONTRA CRIMES DE VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA 
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  —  LEI  INFÂNCIA SEGURA —  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

A proposição busca fortalecer a proteção da criança e do adolescente, instituindo 
a Política Municipal de Proteção Preventiva contra Crimes de Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes, denominada Lei Infância Segura, destinada ao fortalecimento 
das  ações  de  prevenção,  conscientização  e  proteção  integral  da  infância  e  da 
adolescência.

Quanto a competência assim estabelece a Constituição Federal e em harmonia, 
a  Lei  Orgânica do Município  reforça a competência municipal  para legislar  sobre a 
matéria, conforme se extrai dos seguintes dispositivos:

CRFB
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

LOM
Art.  2º  -  O  Governo  Municipal  terá  por  objetivo  fundamental 
promover o bem-estar de todos os munícipes, dando prioridade:
[...]
III – à proteção especial à maternidade, à infância, aos idosos e 
aos deficientes físicos;

Art. 16 -  Ao Município compete, privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições: 
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I - legislar sobre assunto de interesse local; 

Art. 17- Ao Município compete, concorrentemente com a União e o 
Estado: 
I - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 

Art.  18  –  Compete  ao  Município,  no  âmbito  da  legislação 
concorrente,  legislar  supletivamente  para  atender  suas 
peculiaridades locais, respeitadas as leis federal e estadual.

Art. 178 - O Poder Público Municipal deverá amparar a criança, o 
adolescente, o portador de deficiência e o idoso, e assegurar-lhes, 
nos  limites  de  sua  competência,  os  direitos  garantidos  pelas 
Constituições Federal e Estadual e por esta Lei.

Ainda,  quanto  a  proteção  da  criança  e  do  adolescente,  assim estabelece  a 
Magna Carta: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida,  à saúde,  à alimentação, à educação,  ao lazer,  à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não 
havendo óbice à sua propositura.

Quanto a iniciativa, registre-se, por oportuno, que não há reserva de iniciativa 
quanto à matéria, sendo também prerrogativa do Poder Legislativo a faculdade de dar 
impulso a qualquer projeto de lei que verse sobre matéria de interesse local, salvo nas 
hipóteses excepcionais do art. 61, § 1º, II, “a”, “c”, “e”, da CRFB/88, que devem ser 
interpretadas  restritivamente  de  molde  a  não  interferir  na  autonomia  do  Poder 
Legislativo,  conforme  entende  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF  -  Tema  917  da 
sistemática da Repercussão Geral), conforme vejamos:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição 
Federal)”.
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Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 48, §1º, não inclui o 
conteúdo da presente proposta entre as matérias reservadas à iniciativa do Executivo: 

Art. 48 – A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 
Município na forma prevista nesta lei. 
§ 1º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I  –  criação  de  cargos,  funções  e  empregos  públicos,  na 
administração  direta  e  autárquica,  ou  aumento  de  sua 
remuneração; 
II  –  servidores  públicos  do  Município,  seu  regime  jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o 
disposto no inciso III do art. 42 desta Lei; 
III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 
IV – orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias.

Nesse  sentido,  inicialmente  entende  ser  possível  a  deflagração  do  processo 
legislativo por parlamentar, já que não há reserva de iniciativa quanto à matéria. Tendo 
em  vista  que  a  proposta  visa  constituir  um  mecanismo  de  proteção  a  infância  e 
juventude.

Contudo, o artigo 4º do referido projeto expressa a possibilidade de organização 
de cadastro municipal informativo. Apesar de expressar um termo facultativo, pode ser 
entendido como uma verdadeira imposição de obrigação ao Poder Executivo e assim, 
criaria  novas  atribuições  as  devidas  Secretarias  e  Órgãos  envolvidos  na  política 
pública, o que configuraria ingerência indevida em matéria relativa à organização e ao 
funcionamento  da  Administração  Pública,  assim,  invadindo  a  iniciativa  privativa  do 
Prefeito, conforme o inciso III, do Parágrafo Único, do artigo 48, da LOM.

Bem como, no artigo 6º que expressa “a implementação...poderá ocorrer por  
meios...”. Embora a expressão também aparente conferir faculdade, na prática poderá 
constituir  verdadeira  imposição  de  comandos  normativos  sobre  a  Administração, 
restringindo a discricionariedade do gestor quanto à escolha de prioridades, meios e 
políticas públicas. 

O  termo  “poderá”,  além  de  tratar  de  um  dispositivo  sem  efeitos  vinculante, 
concreto e sem impor dever jurídico,  a Procuradoria do Município de Cachoeiro de 
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Itapemirim/ES, entende ainda que o referido termo, é verdadeiramente imposição de 
comandos,  suprimindo a  discricionariedade própria  do Administrador  na escolha de 
suas  ações  e  políticas  de  gestão,  e  assim,  configurando  invasão  de  competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, contrariando o artigo 48, § 1º, III, da LOM, 
conforme se confere no Parecer Jurídico exarado ao PROCESSO: 46524/2025 (Veto 
03/2025):

Por outro lado, verifica-se que o parágrafo único do art. 2º dispõe 
sobre  medidas  a  serem adotadas  pelo  Poder  para  promover  a 
data, exemplificando ações como campanhas educativas, palestras 
e exames preventivos, incidindo as violações acima elencadas. 
Neste ponto, acaba por invadir a competência privativa do Poder 
Executivo  prevista  no  art.  48,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  Orgânica 
Municipal. 
Destaca-se  que,  não  obstante  a  aparente  faculdade  na 
implantação  das  ações  com  a  utilização  do  vocábulo  “poderá”, 
afere-se  imposição  de  verdadeiros  comandos,  suprimindo  a 
discricionariedade  própria  do  Administrador  na  escolha  de  suas 
ações e políticas de gestão. 
Ao  elencar  a  realização  de  eventos  informativos  e  ações  de 
promoção  da  saúde,  como  realização  de  exames  preventivos, 
acaba por criar e disciplinar obrigações e tarefas para órgãos do 
Poder  Executivo,  interferindo  em  atos  típicos  de  gestão 
administrativa, ofendendo o princípio da separação de poderes. 

Dessa  forma,  cabe  registrar  que  os  dispositivos  em  análise  poderá  receber 
interpretação  semelhante  àquela  consignada  no  entendimento  acima  mencionado, 
diante  da  possibilidade  de  reconhecimento  de  invasão  da  esfera  administrativa  do 
Poder Executivo e violação ao princípio da separação dos Poderes. 

No  mesmo  sentido,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Espírito  Santo  declarou  a 
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.537/2021, de Vila Velha, por vício formal, ao 
criar atribuições administrativas à Guarda Municipal:

CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. MÉRITO. LEI MUNICIPAL DE VILA 
VELHA.  CRIAÇÃO  DE  LINHA  TELEFÔNICA  EXCLUSIVA  DA 
GUARDA MUNICIPAL.  VÍCIO  FORMAL.  INCOMPATIBILIDADE 
COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
E  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL.  CRIAÇÃO  DE  ATRIBUIÇÃO 
PARA  ÓRGÃO  VINCULADO  AO  EXECUTIVO  MUNICIPAL. 
COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  CHEFE  DO  PODER 
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EXECUTIVO.  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
DA  LEI  MUNICIPAL  Nº  6.537/2021.  1.  É  formalmente 
inconstitucional lei, de iniciativa de Vereador, que cria atribuição à 
Secretaria Municipal, dada a violação aos artigos 61, §1º, II, b da 
CF,  art.  63,  parágrafo  único,  incisos  III  e  VI,  da  Constituição 
Estadual, e art. 34, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Vila Velha/ES. 2. A Lei Municipal nº 6.537/2021, de 
iniciativa  parlamentar,  “Dispõe  sobre  a  implantação  do  nº  153 
como  linha  telefônica  exclusiva  emergencial  da  Guarda  Civil 
Municipal de Vila Velha e dá outras providências”. 3. A criação de 
uma  central  telefônica  para  a  comunicação  de  ocorrências 
pressupõe  a  reestruturação  de  órgão  vinculado  ao  Poder 
Executivo  local,  com  a  alocação  ou  contratação  de  novos 
servidores,  além  da  destinação  de  verba  orçamentária 
permanente  para  manutenção  do  serviço  pretendido.  4.  A  lei 
impugnada  viola  a  iniciativa  reservada  ao  chefe  do  executivo 
municipal, que detém a competência exclusiva para estruturar e 
gerir  a  respectiva  pessoa  jurídica  de  direito  público.  5.  Ação 
Declaratória  de  Inconstitucionalidade  julgada  procedente,  com 
efeito ex tunc. (Processo nº 5004689-03.2023.8.08.0000 - AÇÃO 
DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  RELATOR(A): 
SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR 

Embora tais previsões reforcem o mérito e a efetividade da proposta, observa-se 
que o projeto, em determinados pontos, aproxima-se da disciplina de atos típicos de 
gestão  administrativa,  o  que  sugere  ajustes  para  melhor  adequação  ao  modelo 
constitucional de repartição de competências. 

Ressalte-se,  ainda,  que  o  Projeto  de  Lei  carece  de  previsão  expressa  de 
regulamentação pelo Poder Executivo, medida necessária para assegurar a viabilidade 
prática  e  a  execução  da  política  pública  dentro  dos  limites  constitucionais  e 
administrativos.  Recomenda-se,  portanto,  a  inclusão,  por  emenda,  da  seguinte 
redação: “O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.”

Diante de tais  considerações,  entende-se que o projeto,  embora socialmente 
relevante  e  juridicamente  possível,  deve  restringir-se  à  instituição  programática  da 
política  pública,  deixando a  regulamentação e  execução à esfera  administrativa  do 
Poder Executivo. Tal providência evita vício de iniciativa, preserva a separação dos 
Poderes e assegura regularidade ao processo legislativo, sem comprometer a essência 
da proposta 
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Assim, feitas as devidas considerações, nosso parecer pela viabilidade jurídica 
do presente projeto de lei e conforme ao que dispõe os artigos 26, parágrafo único do 
Regimento  Interno  desta  Casa,  opinamos  pelo  envio  da  matéria  à  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Redação para análise e devidas considerações e providências.

É o parecer, salvo melhor juízo, para decisão de V . Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2026. 

PABLO LORDES DIAS
Procurador Legislativo Geral

OAB-ES 17.013
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